
INDICAÇÃO Nº 
1321
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a disponibilização de um caminhão basculante, um caminhão pipa, um caminhão de coleta de lixo e uma ambulância para o município de Santa Branca.

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Branca, com sua pequena cidade, típica do interior do Estado de São Paulo, é conhecida como cidade presépio, em virtude de sua topografia montanhosa, que lembra a cidade de Belém, na Palestina, local do nascimento de Jesus.

O município vem sendo descoberto a cada ano em face do seu clima muito saudável, sua aparência bonita e muito agradável, aliado a seu potencial hidrográfico bem preservado, já que o Rio Paraíba do Sul, com suas águas límpidas, atravessa todo o território municipal, alegrando pescadores em busca de lazer.

A Lei Orgânica do Município, em seu artigo 166, estabelece que o rio, seus afluentes e a represa do Rio Paraíba do Sul são patrimônio ecológico do município, que possui uma área inundada de 7,81 km², proporcionando lazer e recreação à população santabranquense e visitantes que passeiam por suas margens.

A economia do município de Santa Branca é diversificada com predominância do setor industrial não poluente e um setor comercial e de serviços que atende a demanda dos munícipes e turistas, além do setor agropecuário desenvolvido onde a produção de leite é beneficiada em laticínios no próprio município, não obstante, é baixa arrecadação de impostos, o que dificulta a administração oferecer melhores condições de infra-estrutura e de locomoção à sua população.

Daí o motivo de presente indicação, com a qual esperamos que Sua Excelência, o senhor Governador do Estado, se manifeste sensível aos anseios da edilidade local e dos cidadãos santabranquenses.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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